
FESOLUÇA) N9 20 /81

EO
ESPÍRITO SANTO,

RESOLVE:

fe :s . r-82

a
de2 ( dois ) anos, 

4 ( quatro )

de 04.06.74, 
24.11.76, 

o que 
n9.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA EA UiíIVERSIEADE FEDERAL 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CCNSIEEFANEO o disposto nos Decretos n9 74.143, 
n9 75.067, de 09.12.74, e n9 85.487, de 11.12.80; Fbrtaria n9 890, de 
do Excelentíssimo Senhor Finistro da Educação e Cúltura e tendo em vista 
dispõe o Eegimento Geral da UFES, e tendo em vista o que consta do Processo 
2.747/81,

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

Art. 19-0 afastamento do pessoal docente para aperfeiçoar-/ 
se en instituições nacionais ou estrangeiras, em curso de pos-graduação relacio
nado com sua atividade de magistério, obedecera ás normas e condições de que 

trata a presente Resolução.

Art. 29-0 afastamento será autorizado pelo Reitor1 apos o 
pronunciamento favorável do CôlegiadD do Eepartamento, Coordenação ou outro 
crgao de ensino e pesquisa onde o docente tenha exercício, e aprovado pelo Mims_ 
téno da Educação e Cultura.

§19-0 afastamento far-se-á por período não superior 
podendo excepcionalmente atingir, com renovações, o máximo 

anos.

EMENTA: Fixa normas e condições de 
afastamento de docentes para aperfeiçoa 
mento em instituições nacionais ou es 
trangeiras ( cursos de pos-graduação ).
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Art. 69-0 docente que se ausentar nos termos da presente/ 
resolução não poderá licenciar-se para tratar de interesses particulares, nsn.

s . R-82

Art. 39-0 requerimento do interessado, dirigido ao Reitor 
através do Departamento, Coordenação ou outro órgão de ensino e nesquisa ao 
qual o docente esteja vinculado, deverá ser acompanhado dos seguintes documai- 
tos:

a) Prova de estar o docente incluído no Plano do Deoartamen 
to ou órgão de ensino e Dosqvisa onde tenha exercício.

b) Orta de aceitação da instituição de destino.
c) Kxtrato das atas do Departamento, Coordenação ou órgão 

de ensino e pesquisa em. que tenha exercício, autorizando 
o afastamento e informando quanto ã absorção dos encar-/ 
gos docentes do professor.

d) Indicação do curso e sai nível.
e) Tenro de compromisso e responsabilidade do docente, mes 

mo não sendo bolsista ( § 29, Art. 199 - regimento Geral 

da UEES ).
f) Anexos 1, 2 e 3 desta Resolução devidamente preenchidos.
g) Qualificação do docente pelo Departamento de Pessoal.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

§ 29 - A concessão de afastamento implicará o compromisso / 
do docente de, no seu retomo, permanecer na Instituição por tempo igual ou 
superior ao do afastamento incluídas as prorrogações.

§ 39 - 0 professor semente poderá obter autorização para no 
vo afastamento depois de exercer atividade de magistério, na Universidade, por 
período de terrpo pelo menos igual ao do afastamento anterior.

Axt. 49 - Todos os documentos redigidos em língua estrengei 
ra deverão ser acompanhados da respectiva traduçao para o portumes feita por 

tradutor publico juram ertado.

Art. 59 - Os pedidos de afastamento ou prorrogação para / 
apa?f eiçoamaito no país ou no exterior deverão ser encaminhados ao Gabinete do 
Reitor cem a antecedência mínima de 60 ( sessenta ) e 90 ( noventa ) dias, 

respectivamente.
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PFESTLENTE
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Art. 79 - A preserte Resolução entrara em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

3 - R.82

pedir exoneração ou dispensa do cargo ou emprego efetivo, antes de decorrido o 
prazo igual ao de seu afastam eito, contado a partir de seu retomo, salvo medi
ante indenização antecipada das despesas havidas com seu afastamento.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

SALA EAS SESSCES, 22 de junho de 1981



Anexo I

Ao Magnífico Feitor da Universidade Federal do Espírito Santo

 9

(Nome do Professor)

 Vinculado ao Fepartamento de 
(Càtegoria Funcional)

seu

 // ( ), pelo prazo de 
, tudo

(Finalidade do Afastamento)

de conformidade com o Formulário de Afastam eito e demais Documentos em anexo.

/ / 19 5 

(Assinatura)

^3 • R.82

afastamento a partir de 
ses, a fim de 

N. Termos
P. Deferimento

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

 , vem por meio deste requerer seja autorizado o
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FOmULÁREO DE AFASTAMENTO

A. DADOS PESSOAIS

IL. NOME:

2. LOCAL DE NASCIMENTO:
feísCidade Estado

Feminino 4. DATA DO NASCIMENTO:  Masculino3. SEXO:
ÕEGÃO DATA:6. IDENTIDADE N9 5. C.P.F. 

ESTADO CIVIL: O Sol teiro RJ Casado O Viúvo  Desq ou riv.77.

88. NCME COMPLETO DO CÔNJUGE:

3. ENDEREÇOS

Atual : 

Permanente : 

B. DADOS PROFISSIONAIS

! | Estatutário OutrosCLT1.. VÍNCULO EMPPEGATÍCTO COM A UFES :

2 . DEPARTAMENTO:

4. DATA DE ADMISSÃO:  /3 . CENTRO: 

 Titular O Adjunto O Assistente

 20 hs Outro40 hs6 . PEGIME DE
Especificar

jt j • R-82

v’)

I | Professor Auxiliar5 . CATEGORIA.
FLNCIONAL:

DE TRABALHO:

I I Outros

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

(constando Rua, Av., n?, Bairro, CEP, Cidade, Estado, Telefone)

COMPLETOS:
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C. ESTUDOS PRETENDIDOS

2. NÍVEL DOS ESTUDOS: Doutorado

[ J] Outro
Especificar

3. INÍCIO DO AFASTAMENTO: 4. DURAÇÃO PREVISTA: /  (Meses)

5. LOCAI, DOS ESTUDOS
PRETENDIDOS:

16. OUTRAS ZJSTITUICÕES CNEE POTE PÁ FA7ER 0 CURSO:

D. CONDICOES DO ATASTAEENTO

| | sem bolsaTI — • cor bolsa

 
 

• R-82

passagem ida 
e volta

1. ÂKEA E SUB-ÍEEA DO PNPG: 
(Tabela Anexa)

II. Instituição :
Endereço :

I. Instituição :
Endereço:

Í3 /

I. Instituição
Endereço:

| j ajuda de custo

I I Ispecialização | | Mestrado

I | lís-Eoutorado

2. INSTrDTCÃO FINANCIADORA 
DA POT'V. (II AUXÍI TO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



Mexo 2
fl. 3

E. INFORmcOES CO14PLH-ENTAEES

1. Afastamentos Anteriores

Instituição/Local DiraçãoFinalidade Título obtido
ou a obterde a

//Aprovado pelo Departamento em 

Documentos Anexos :

| | Comprovante de Inscrição[ ! Carta de Aceitação1.

2.

3.

E3I . R-82

HZ Termo de Compromisso

I | Plano de Trabalho

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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1. EDUCAÇÃO ÔLS DA SAÚDEc. prd i

c».

Id.

II.

2. CIÊNCIAS EXATAS

2!.

7. PROFISSÕES SOCIAISX CIÊNCIAS fTOLÓGlCAS

3. PROFISEÔES AGHCiriDUÀiT.IAC< CIÊNCIAS SOCIAIS

C>.
4b.

C>*ncii o Tocnt-cgis

0. LETRAS = LINGUÍSTICAPROFISSÕES TÉCNICAS

Etotíon. Cem.

10.ARTES

‘---------------- ------------------------—?-----------. t_- — -

Z.FiEAS C SU2/.REAS DO CCNllf-Si.V-ENI0 íFNPGJ

4b.l
<b.2

Lfr.gja Pcxtugueco
Lfnguoa Estrangeiras
Literatura VcrnfcvloZTcoro Lit-ríri-a
l.ixratura; Eurmgzira;
Lingúf:tica

C^cIoqí»
C.ofíii-a
Díoqj imica
B- tánica
Ecologia
Entom ’ og<>
Farm»co'oç<»
Fisiologia
Gand-i»ca
Imund ogía
Mícrobíologia
MorfcJc-çii {Anal., Hist, Embriologia)
Oceanografia Biológica
ParauteJogia

Zoolog»»

21 1 
2Í.2 
21 3
21.4
21 5 
21.6 
21.7

Adrnin*-sir/<Xo Eckjcicípcal
Planejamento » Avehaçeo Educ-cional 
Fundemtntcrt da Edoc-rgfo (Filosofo da EducagÃo.

d» F ducaç o. d» EOjCLgao. Eco-
nonia d» Eó-i *ç£o, Psicologia da Edurt»c5o) 
En ‘no Ap.endír»Qirm, T--cro-’o-g>B Educzconjl. 
Avolíz^Zo di Ap . nd«ragom 
Cuf-l.clo e Supervisão 
Oi«"tSÇ*7 E ClvCkClCXlU • Vcoocionoi 

Permenen t
Eôjcsçfo c spoCiil ?ncUlír> r cncjud-Oloç:» • 
Audio* o^*»)
Outro»

Química Orgânica
Química Inorgânica
Química Analítica
F (tico-Química

7».
7b
7c.
7d.

6»1 
e».2 
61.3
6 >4 
Ci.G 
Ca 8 
e».7 
C».8 
Ca 9

4a-
4h.

4c.
4<L

1f.
13-
1h.

Sociologia (d Demografia)
Anuopotogia

Ant.-opoloçi* Sócia’ c Cultural
Z.rçvJQol Ogia

Ciência Política
Filersofia « Teologia
História
Geografia
Economia
Piicdcgia

7a.
71.
7P-

7d 1 
7d.2 
7d 3 
7d.4 
7d.5

Ea.1 
£a 2 
Ea.3 
Eo.4

6b. 
6c 
6d. 
6a. 
Cf.

Art7J CínicM
/.rui Piiaticc»
Cin;mi (a roio^aual

L*Ú -ica

Educr;2c Aflhúca

3a.
3b.
3c.
3d.
3a.
31.
3C.
3h.
3i.

3J-
31.
3m.
3n.
3o.
3p.

5a. 
U>. 
5c. 
5d. 
U. 
tf. 
5o- 
tb. 
5i. 
5*. 
Bi.

ICj.
ICb.
ÍCc.

lOd.
10,.
101.

2a.

2b.
2c.
2d.
2a.

lb.
lc.

Cb
Ce.
Cd.
Ca.

Ca.
Cb.
Ce.
Cd.
Ca.

! 
I

En^nharia Aeroespacial
Engnnharia Biom/dica
Engenharia Civil
En'-?nharia EUlnca
Cnjenbirfi* MecAníca te D:»»nho lnd»*tri»l)
Cn^nhar*» Metal., d« Miuriaii o M*nn» 
r njxmhjt.» Naval
Er>^enb»ria Nucloar
Enj>jnhoria da Tic>duçJo
Engjnharia OuTmica
En',;nh#fi» d* SiitanaM
En^-sr.horia d» Tt»n»porto»

Medicina 
Angiolí^ia 
ÁR3tom • Patol6j-ca »' . . 
Cs/didcç;! .• »■
Cirurgn Geral 
Cirurgia Gietrcjr.tcr&íd^e* 
CÍ t;:3 Tcrí.-ica 

Derrr.wtoloçí» 
E doe •meleca 
Ge» o^nr.-rolojí»

6o.10 Ginecdcj» 
Ga.11 I!c.-naic4ojia 
Ga.12 >.*cd*cina Interna-
Ca 13 ?.<2d;cins Provenúva aSeúda Púb»*ca 
6a 1 ’ Medicina Tropical 
6a.15 flcfrotp>a 
6a.1c Neurologia 
6x17 Nutrclcgia 
Ca. 18 Oluimologia 
€a .9 Ortopedia • Trourr.stoiogÍB 
6e"20 Otorrinolaringologia 
Ca.21 Pediatria 
Ca.22 Pnevrr.olcgia 
6a.23 P»iç*j*atria 
6a.2< Radiologia 
6a 25 Reumatologia 
Ei.73 Urologia 
Odontologia 
Fcrmíci. 
Nulriçfo 
Enfermagem 
EduczçFo Fítica

Agroac-Tiii
Fi.o.ecnia 
Selo: c Enganbzria AgríreJa 
C ánciox Eeato» ApHcodzs c Agr pnc.no 
Ci-noin» Sccia:» P.uroii 

2coucn‘a 
Vctarir.éria 
Floreste: 
Alunentos

Física a Astronomia
MatamJ.ica
Informliíca (Ciíncia da Computoçfo) 
Estatística
Qu ím>CB
2e.1
21.2
2.3

Gicciâncíai
Gedoçie 
G-codciio 
Geofúíca 
G;o>j finica 
Mateorologi» 
OceonoQTafia Física 
Oco:noçra 11a Gcolô^ca

Ací-nin?»trcçco
Direito
Bíbliott-ccncmia e Ciíncizs c’a fnfo.rroçio 

Cc-nunicjçfo
Jornalismo
Rrl&;úot Públiccj c Prepegonda
Ríd.O e TV
Teoria da rc.*n-jnicc!gSo
CemuniecçEo Víusal

Arquitatu a
Urbsnisrno/Pianajemer.to Urteno c Regional 
Scr.-.ço Social
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PIANO IE TRABALHO
Em duas (2) vias

UNSTRUÇOES: Queira descrever, de forma clara e suscinta, o plano de trabalho a 
desenvolvido, nele incluindo, no mínimo, as seguintes informações:
1. Justificativa dos estudos pretendidos.
2. Objetivos do treinamento desejado.

Programa a ser cursado;
a) principais tópicos de interesse;
b) enfoque(s), dentro da área de concentração;
c) assunto previsto para a dissertação ou tese.
Felevância dos estudos e da dissertação ou tese pretendidos, para 
solução de problemas brasileiros.
Atividades em que pretende aplicar o treinamento recebido

nome do(a) candidato(a)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo de compromisso e respcnsabili

curso.

► r£:3 . R-82

• • • • 3

empre

0

me 
du 

rante o oeríodo d? meu afastamento no caso de/ 
interruncão do curso, salvo a hipótese ore vis
ta no item anterior.

Anexo 3

minhas atividades docentes para curso de | | nos-doutorado
_  mestrado - I I aoerfeicoa^ento - O especialização na área de...........

• ................................................................................... , aceito as condições determinadas /
no Regimento Geral da V~S ? assumo o comromisso de:

2) Restituir ã UEFS a imoortãncia recebida de 
us salários, vantagens, e demais despesas

1) Frequentar o mencionado curso ate o seu termi
no, salvo motivo de absoluta força maior devi
damente comprovada nos termos da legislação ci 
vil que implique impossibilidade de seu normal 
prosseguimento.

3) Apresentar ao Ifenartamento a que estou vincula 
do relatórios semestrais sobre o andamento do

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

dade eu, .......................................................................................
docente da Lhiversidade Federal do Espírito Santo, ocupando o cargo ou 
go de  vinculado ao Departamento ... 

........................................................................  do Centro
 tendo sido autorizado a me afastar de

| | doutorado-



ela
ao

Vitória,

.E33 . R-82
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17/ >

4) Jetomar ã UFES após a conclusão dó curso e a 
prestar serviços, por período pelo menos igual 
do meu afastamento, sem pedir licença para tratar / 
de interesses particulares, exoneração, rescisão / 
contratual, dispensa, salvo se indenizar antecipada 
mente a Instituição de todos os vencimentos ou sala 
rios recebidos, acrescidos de quaisquer vantagens / 
pecuniárias, no período de meu afastamento ou em ra. 
zão dele.

5) Indenizar a UIES no valor correspondente ao total / 
percebido durante o meu afastamento, no caso de / 
abandono de cargo ou emprego, sem prejuízo das san 
ções disciplinares e penais aplicãxeis.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

7á;1.1: - ■' ■
■ ■.


